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§1º Deverá ser priorizada a celebração de acordo de coope-
ração técnica com os órgãos de segurança pública dos Estados e 
do Distrito Federal para possibilitar a integração de seus sistemas 
correlatos ao Sinarm.

§2º No âmbito da Polícia Federal, a Divisão Nacional de Contro-
le de Armas de Fogo deverá promover a interoperabilidade entre o 
sistema Siscrim e o sistema e-Pol ao Sinarm, juntamente com a Di-
retoria Técnico-Científica - DITEC/PF, a Corregedoria-Geral - COGER/
PF e a Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação - DTI/PF.

Art. 57. As instituições previstas no art. 6º, inciso XI, da Lei nº 
10.826, de 2003, deverão registrar a ocorrência de perda, furto, 
roubo ou extravio de arma, de acessório ou de munição de sua pro-
priedade, e comunicar à Polícia Federal em vinte e quatro horas.

Art. 58. Em caso de apreensão ou arrecadação de arma de fogo 
decorrente de CRAF vencido, o proprietário será notificado para 
proceder à sua regularização no prazo máximo de sessenta dias.

§1º No caso do não atendimento dos requisitos previstos para 
a renovação do CRAF, o proprietário deverá declarar intenção de 
entregar a arma à Polícia Federal, mediante indenização na forma 
do art. 48 do Decreto nº 9.847, de 2019, ou providenciar a sua 
transferência para terceiro, observado o prazo máximo concedido 
no caput, aplicando-se ao interessado na aquisição as disposições 
do art. 8º desta Instrução Normativa.

§2º Não havendo manifestação do proprietário no prazo assi-
nalado, a Polícia Federal procederá à sua destruição ou encaminha-
rá ao Exército Brasileiro para destruição ou doação aos órgãos de 
segurança pública ou às Forças Armadas.

SEÇÃO IV
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 59. Mediante comunicação de inaptidão psicológica ou 
técnica por profissional credenciado, será incluído no Sinarm re-
gistro de impedimento para aquisição, transferência, renovação e 
porte de arma de fogo.

§1º Respeitado o interstício definido em ato normativo próprio, 
o impedimento do caput será retirado do Sinarm com o recebimen-
to de laudo retificador.

§2º Enquanto pendente CRAF com prazo de validade vencido, 
ou em situação irregular, não será autorizada a aquisição de outra 
arma de fogo registrada em nome do mesmo proprietário.

Art. 60. Havendo notícia de policial federal com restrição psi-
quiátrica ou psicológica, será registrado o impedimento no Sinarm, 
com suspensão da posse e/ou porte de arma de fogo.

§1º Nas superintendências regionais, caberá aos setores de 
recursos humanos e à Corregedoria Regional comunicar os casos 
previstos no caput às delegacias responsáveis pelo controle de ar-
mas de fogo.

§2º Nas unidades centrais, caberá à Divisão de Recursos Huma-
nos e à Corregedoria-Geral comunicar os casos previstos no caput à 
Divisão Nacional de Controle de Armas de Fogo.

§3º Declarada por junta médica a inaptidão psicológica do po-
licial federal, serão adotados os procedimentos para alteração de 
sua carteira funcional e do CRAF, devendo o servidor ser notificado 
para entrega das armas de fogo de que tiver posse e propriedade, 
para guarda provisória.

§4º A entrega das armas será feita à chefia imediata do servi-
dor ou a delegado indicado pelo superintendente regional, proce-
dendo-se, em qualquer caso, ao regular armazenamento da arma 
de fogo entregue.

§5º Havendo inércia ou recusa na entrega voluntária das armas 
de fogo, deverão ser adotadas e esgotadas todas as diligências pos-
síveis para o recolhimento.

§6º Exauridas sem êxito as diligências para recolhimento das 
armas, o delegado de polícia federal indicado para o recolhimento 
da arma de fogo deverá comunicar à corregedoria.

§7º As armas particulares recolhidas do policial federal perma-
necerão acauteladas na sua unidade de lotação até eventual resta-
belecimento ou solicitação de transferência.

§8º Tratando-se de policial que possua certificado de registro 
de colecionador, atirador ou caçador obtido no Exército Brasileiro, 
sua inaptidão psicológica será comunicada, com vistas à adoção das 
providências cabíveis, a:

I - Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados - DFPC; ou
II - Serviços de Fiscalização de Produtos Controlados - SFPC nas 

respectivas regiões militares.
Art. 61. No caso de aposentadoria do policial federal por inap-

tidão psicológica, adota-se o procedimento previsto no art. 8º do 
Decreto nº 9.845, de 2019.

Art. 62. Nas hipóteses de decisão judicial envolvendo suspen-
são ou cassação da posse ou do porte de arma de fogo, deverão ser 
adotadas as seguintes providências:

I - lançamento de cancelamento de eventuais registros ou por-
tes de arma e de impedimento no Sinarm; e

II - comunicação à autoridade judicial sobre a existência ou não 
de arma de fogo em nome do impedido, para as providências cabí-
veis das autoridades policiais locais.

Parágrafo único. No caso de revogação da ordem judicial ante-
rior, os registros ou portes cancelados deverão ser reativados.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 63. São autoridades competentes para autorizar a aquisi-
ção, a renovação do registro e a transferência de propriedade de 
arma de fogo:

I - nas unidades centrais:
a) o diretor-executivo;
b) o coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos; e
c) o chefe da Divisão Nacional de Controle de Armas de Fogo;
II - nas superintendências regionais:
a) os superintendentes regionais;
b) os delegados regionais executivos;
c) os chefes das delegacias responsáveis pelo controle de ar-

mas de fogo; e
d) os chefes das delegacias de polícia federal descentralizadas e 

seus substitutos, no âmbito de suas respectivas circunscrições, sen-
do vedada a delegação.

§1º A circunscrição será fixada em razão do local de guarda da 
arma de fogo.

§2º Protocolizado o pedido em circunscrição diversa, o proces-
so será remetido à circunscrição competente.

Art. 64. São autoridades competentes para autorizar o porte de 
arma de fogo para defesa pessoal:

I - nas unidades centrais:
a) o diretor-executivo; e
b) o coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos, nas 

unidades centrais; e
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i) dos quadros efetivos dos agentes e guardas prisionais, das 
escoltas de presos dos Estados e das guardas portuárias;

j) dos quadros efetivos dos órgãos do Poder Judiciário que efe-
tivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma 
prevista em regulamento editado pelo Conselho Nacional de Justi-
ça;

k) dos quadros efetivos dos órgãos dos Ministérios Públicos 
da União, dos Estados e do Distrito Federal e Territórios que efeti-
vamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma 
prevista em regulamento editado pelo Conselho Nacional do Mi-
nistério Público;

l) dos quadros efetivos da Carreira de Auditoria da Receita Fe-
deral do Brasil, composta pelos cargos de Auditor-Fiscal e Analista-
-Tributário, e da Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho;

m) dos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público;
n) das empresas de segurança privada e de transporte de va-

lores; e
o) dos quadros efetivos dos órgãos públicos cujos servidores te-

nham autorização, concedida por legislação específica, para portar 
arma de fogo em serviço e que não tenham sido mencionados nas 
alíneas “a” a “m”;

V - dos instrutores de armamento e tiro credenciados pela Polí-
cia Federal, inclusive aquelas já cadastradas no Sigma; e

VI - adquiridas por pessoa autorizada nos termos do disposto 
no §1º do art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003.

§2º Até que seja implementada a interoperabilidade entre Si-
narm e Sigma, todas as informações dos registros das armas de fogo 
de caçadores excepcionais, atiradores desportivos e colecionadores 
deverão ser repassadas ao Sinarm.

§3º O cadastramento de armas de fogo adulteradas, sem nu-
meração ou com numeração raspada será feito no Sinarm com as 
características que permitam a sua identificação.

§4º As ocorrências de extravio, furto, roubo, recuperação e 
apreensão de armas de fogo serão imediatamente comunicadas à 
Polícia Federal pela autoridade competente.

§5º A Polícia Federal poderá firmar instrumentos de coopera-
ção com os órgãos de segurança pública dos Estados e do Distrito 
Federal para possibilitar a integração de seus sistemas correlatos 
ao Sinarm.

§6º As especificações e os procedimentos para o cadastro das 
armas de fogo de que trata este artigo serão estabelecidos em ato 
do Diretor-Geral da Polícia Federal.

§7º Caso a comunicação a que se refere o §4º não tenha sido 
adotada na fase de investigação preliminar e exista processo crimi-
nal em andamento, a autoridade judicial responsável poderá de-
terminar a pesquisa no Sinarm e no Sigma, quanto à existência de 
arma de fogo de propriedade do réu, e, em caso positivo, poderá 
informar ao órgão de cadastro da arma para fins de adoção das pro-
vidências cabíveis.

§8º Sem prejuízo do disposto neste artigo, as unidades de cri-
minalística da União, dos Estados e do Distrito Federal responsáveis 
por realizar perícia em armas de fogo apreendidas encaminharão, 
trimestralmente, arquivo eletrônico com a relação das armas de 
fogo periciadas para cadastro e eventuais correções no Sinarm, na 
forma estabelecida em ato do Diretor-Geral da Polícia Federal.

§9º Na hipótese de estarem relacionados a integrantes da 
Agência Brasileira de Inteligência, o cadastro e o registro das armas 
de fogo, das munições e dos acessórios no Sinarm estarão restritos 
ao número da matrícula funcional, no que se refere à qualificação 

pessoal, inclusive nas operações de compra e venda e nas ocorrên-
cias de extravio, furto, roubo ou recuperação de arma de fogo ou de 
seus documentos. 

Serviço eletrônico único para comunicação de ocorrências
Art. 8º A Polícia Federal disponibilizará serviço eletrônico único 

para comunicação de ocorrências sobre:
I - disparo de arma de fogo ou porte ostensivo:
II - indivíduo que se encontre em estado de embriaguez ou sob 

efeito de substâncias químicas ou alucinógenas e porte arma de 
fogo;

III - violência doméstica ou no trânsito em que o envolvido por-
te ou efetue disparo com arma de fogo; ou

IV - omissão de cautela por proprietário de arma de fogo.
§1º As ocorrências a que se refere o caput serão imediatamen-

te encaminhadas à Polícia Federal, para a instauração de procedi-
mento de cassação do CRAF, nos termos do disposto no art. 28.

§2º As ocorrências que envolverem integrantes das Forças Ar-
madas, das Forças Auxiliares ou do Gabinete de Segurança Institu-
cional da Presidência da República serão comunicadas pela Polícia 
Federal ao órgão a que estiver vinculado o envolvido, para instaura-
ção de procedimento de suspensão ou cassação do CRAF. 

Acessibilidade dos dados
Art. 9º Dados sobre controle de armas de fogo, de munições e 

de acessórios serão disponibilizados sistematicamente, com vistas à 
formulação e à orientação de políticas públicas.

Art. 10. Para fins do disposto no art. 9º, a Polícia Federal e o 
Comando do Exército disponibilizarão plataforma de acesso único 
a todos os serviços e documentos eletrônicos relacionados com os 
sistemas administrados pelos seus respectivos órgãos operacionais, 
além de consulta pública de ocorrências sobre extravio, furto ou 
roubo de armas de fogo. 

CAPÍTULO III
DAS ARMAS DE FOGO 

SEÇÃO I
DAS ARMAS E DAS MUNIÇÕES DE USO PERMITIDO, RES-

TRITO OU PROIBIDO 

Armas e munições de uso permitido
Art. 11. São de uso permitido as armas de fogo e munições cujo 

uso seja autorizado a pessoas físicas e a pessoas jurídicas, especifi-
cadas em ato conjunto do Comando do Exército e da Polícia Federal, 
incluídas:

I - armas de fogo de porte, de repetição ou semiautomáticas, 
cuja munição comum tenha, na saída do cano de prova, energia de 
até trezentas libras-pé ou quatrocentos e sete joules, e suas muni-
ções;

II - armas de fogo portáteis, longas, de alma raiada, de repe-
tição, cuja munição comum não atinja, na saída do cano de prova, 
energia cinética superior a mil e duzentas libras-pé ou mil seiscen-
tos e vinte joules; e

III - armas de fogo portáteis, longas, de alma lisa, de repetição, 
de calibre doze ou inferior.

Parágrafo único. É permitido o uso de armas de pressão por 
ação de gás comprimido ou por ação de mola, com calibre igual ou 
inferior a seis milímetros, e das que lançam esferas de plástico com 
tinta, como os lançadores de paintball. 

Armas e munições de uso restrito
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IV - na atuação como pessoa interposta de quem não preencha 
os requisitos previstos no caput.

§8º A autorização para aquisição de arma de fogo é intransfe-
rível.

§9º Fica dispensado da comprovação dos requisitos a que se 
referem os incisos VI e VII do caput o interessado em adquirir arma 
de fogo que:

I - comprove possuir autorização válida de porte de arma de 
fogo de mesmo calibre da arma a ser adquirida; e

II - tenha se submetido à avaliação psicológica em período não 
superior a um ano, contado da data do pedido de aquisição.

§10. Após a aquisição, o interessado requererá à Polícia Federal 
a expedição do CRAF, sem o qual a arma de fogo não poderá ser 
entregue ao adquirente.

Art. 16. A aquisição e o registro de arma de fogo dos integran-
tes das Forças Armadas, das Forças Auxiliares e do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República serão de com-
petência de cada órgão e o cadastro do armamento será realizado 
pelo Sigma. 

Comercialização nacional de armas de fogo
Art. 17. A comercialização nacional de armas de fogo de porte 

e portáteis, de munições e de acessórios por estabelecimento em-
presarial dependerá de autorização prévia do Comando do Exército, 
mediante a concessão de Certificado de Registro, conforme previsto 
no Regulamento de Produtos Controlados.

§1º As empresas autorizadas na forma prevista no caput enca-
minharão ao Comando do Exército e à Polícia Federal as informa-
ções sobre vendas e a atualização da quantidade de mercadorias 
disponíveis em estoque, para fins de cadastro e registro da arma de 
fogo, da munição ou do acessório no Sigma e no Sinarm, no prazo 
de quarenta e oito horas, contado da data de efetivação da venda.

§2º Os adquirentes comunicarão a aquisição de armas de fogo, 
munições ou acessórios à Polícia Federal e ao Comando do Exército, 
para fins de registro da arma de fogo, da munição ou do acessório 
no Sigma e no Sinarm, no prazo de sete dias úteis, contado da data 
de aquisição, com as seguintes informações:

I - identificação do produtor, do importador ou do comerciante 
de quem as armas de fogo, as munições ou os acessórios tenham 
sido adquiridos; e

II - endereço em que serão armazenados as armas de fogo, as 
munições e os acessórios adquiridos.

§3º Na hipótese de estarem relacionados a integrantes da 
Agência Brasileira de Inteligência, o cadastro e o registro das armas 
de fogo, das munições e dos acessórios no Sinarm estarão restritos 
ao número da matrícula funcional, no que se refere à qualificação 
pessoal, inclusive nas operações de compra e venda e nas ocorrên-
cias de extravio, furto, roubo ou recuperação de arma de fogo ou de 
seus documentos.

§4º É proibida a venda de armas de fogo adulteradas, sem nu-
meração ou com numeração raspada.

§5º A concessão do CRPJ possibilita a aquisição, o uso e a esto-
cagem de armas de fogo e a constituição de empresa prestadora de 
serviços relacionados a armas de fogo, de acordo com regulamen-
tação e procedimentos específicos estabelecidos em ato do Diretor-
-Geral da Polícia Federal.

§6º As mercadorias disponíveis em estoque são de responsabi-
lidade do estabelecimento comercial e serão registradas, de forma 
precária, como de sua propriedade, enquanto não forem vendidas.

§7º Os estabelecimentos a que se refere o caput manterão à 
disposição do Comando do Exército e da Polícia Federal a relação 
dos estoques e das vendas efetuadas mensalmente nos últimos cin-
co anos. 

Aquisição de armas de fogo para caça excepcional, tiro des-
portivo ou colecionamento

Art. 18. A aquisição de arma de fogo para a prática de caça ex-
cepcional, de tiro desportivo ou de colecionamento observará os 
requisitos estabelecidos neste Decreto e dependerá da apresenta-
ção de CR pelo interessado.

§1º O CRAF resultante da aquisição de que trata o caput vincu-
lará o uso da arma de fogo exclusivamente à prática da atividade à 
qual foi apostilada no CR, conforme apresentado ao Comando do 
Exército como requisito para a expedição da autorização de aqui-
sição.

§2º A aquisição de arma de fogo por museu dependerá da apre-
sentação prévia de CR, nos termos do disposto no §3º do art. 31. 

Aquisição de armas de fogo por empresas de segurança pri-
vada

Art. 19. As empresas de segurança privada poderão adquirir, 
para uso dos vigilantes em serviço, nos termos do disposto no caput 
do art. 22 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, armas de fogo 
da espécie pistola, desde que se enquadrem no conceito de armas 
de fogo de uso permitido.

§1º A aquisição de armas de fogo nos termos do disposto no 
caput dependerá da concessão prévia de CRPJ e obedecerá aos pro-
cedimentos e requisitos estabelecidos em ato do Diretor-Geral da 
Polícia Federal.

§2º O requisito de idoneidade previsto no inciso I do caput do 
art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003, será comprovado anualmente pe-
los proprietários das empresas de segurança privada, sob pena de 
cassação da autorização para funcionamento do serviço e dos CRAF 
a eles vinculados. 

Renovação de Certificado de Registro de Pessoa Física e de 
Certificado de Registro de Pessoa Jurídica

Art. 20. O titular de CR, CRPF ou CRPJ fica obrigado a informar 
qualquer alteração em seus dados cadastrais no prazo de quinze 
dias, contado da data da alteração, sob pena de suspensão do regis-
tro, inclusive de CRAF eventualmente vinculado.

Parágrafo único. Independentemente da obrigação prevista 
no caput, a Polícia Federal ou o Comando do Exército solicitará aos 
titulares de CR, CRPJ ou CRPF a confirmação anual de seus dados 
cadastrais.

Art. 21. Na hipótese de mudança de domicílio ou outra situa-
ção que implique o transporte da arma de fogo, o proprietário de-
verá solicitar à Polícia Federal ou ao Comando do Exército guia de 
tráfego para as armas de fogo cadastradas no Sinarm ou no Sigma, 
respectivamente, na forma estabelecida em ato conjunto do Dire-
tor-Geral da Polícia Federal e do Comandante do Exército.

Parágrafo único. A guia de tráfego não autoriza o porte da 
arma, mas apenas o seu transporte, desmuniciada e acondicionada 
de maneira a não ser feito uso, e somente no percurso nela auto-
rizado. 

Transferência da propriedade de armas de fogo entre parti-
culares

Art. 22. A transferência de propriedade de arma de fogo de uso 
permitido, cadastrada no Sinarm, e de arma de fogo de uso per-
mitido e restrito, cadastrada no Sigma, por quaisquer das formas 
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I - na entrega da arma de fogo à Polícia Federal, mediante inde-
nização, nos termos do disposto em regulamentação a ser editada 
pela autoridade competente e respeitadas as disponibilidades or-
çamentárias; ou

II - na transferência da arma de fogo para terceiro, observados 
os requisitos legais.

§7º O procedimento de cassação do CRAF será disciplinado em 
ato conjunto do Diretor-Geral da Polícia Federal e do Comandante 
do Exército. 

Falecimento ou interdição do titular do Certificado de Regis-
tro de Arma de Fogo

Art. 29. Na hipótese de falecimento ou de interdição do pro-
prietário de arma de fogo, o administrador da herança ou o curador, 
conforme o caso, providenciará:

I - a transferência da propriedade da arma, por meio de alvará 
judicial ou de autorização firmada pelos herdeiros maiores de idade 
e capazes, observado o disposto no art. 15; ou

II - a entrega da arma de fogo à Polícia Federal, mediante inde-
nização, nos termos do disposto em regulamentação a ser editada 
pela autoridade competente e respeitadas as disponibilidades or-
çamentárias.

§1º O administrador da herança ou o curador comunicará à Po-
lícia Federal ou ao Comando do Exército, conforme o caso, a morte 
ou a interdição do proprietário da arma de fogo, no prazo de noven-
ta dias, contado da data do falecimento ou da interdição.

§2º Na hipótese prevista no inciso I do caput, a arma de fogo 
permanecerá sob a guarda e sob a responsabilidade do administra-
dor da herança ou do curador, depositada em local seguro, até a 
expedição do CRAF e a entrega ao novo proprietário.

§3º A inobservância ao disposto nos §1º e §2º implicará a apre-
ensão da arma de fogo pela autoridade competente, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

SEÇÃO III
DA CAÇA EXCEPCIONAL, DO TIRO DESPORTIVO E DO CO-

LECIONAMENTO DE ARMAS DE FOGO 

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30. Os caçadores excepcionais, os atiradores desportivos 
e os colecionadores constituem grupos específicos, diferenciados 
em função da finalidade para a qual necessitam do acesso à arma 
de fogo, regulados nos termos deste Decreto e das normas comple-
mentares editadas pelo Comando do Exército.

Art. 31. A prática das atividades de caça excepcional, de tiro 
desportivo e de colecionamento de armas de fogo dependerá da 
concessão prévia de CR pelo Comando do Exército, vinculado à fi-
nalidade pretendida pelo interessado.

§1º O interessado que pretenda praticar mais de uma das ati-
vidades a que se refere o caput poderá requerer o correspondente 
apostilamento do CR, atendidos os requisitos específicos de cada 
modalidade.

§2º A arma de fogo adquirida pelo praticante de uma das ativi-
dades a que se refere o caput somente poderá ser empregada nos 
termos do respectivo apostilamento autorizado.

§3º A atividade de colecionamento exercida por museu depen-
derá de prévia concessão de CR pelo Comando do Exército, sem 
prejuízo das demais obrigações previstas em normas específicas.

Art. 32. Ficam vedadas:

I - a concessão de CRAF e de CR a menor de vinte e cinco anos 
de idade para as atividades de colecionamento e de caça excepcio-
nal; e

II - a prática de tiro desportivo para menores de quatorze anos 
de idade. 

SUBSEÇÃO II
DO PORTE DE TRÂNSITO 

Art. 33. O porte de trânsito será concedido pelo Comando do 
Exército, mediante emissão da guia de tráfego, a:

I - caçadores excepcionais;
II - atiradores desportivos;
III - colecionadores; e
IV - representantes estrangeiros em competição internacional 

oficial de tiro realizada no território nacional.
§1º O porte de trânsito autoriza o trânsito com armas de fogo 

registradas nos acervos das pessoas a que se refere o caput, desmu-
niciadas, acompanhadas da munição acondicionada em recipiente 
próprio.

§2º O porte de trânsito terá validade em trajeto preestabele-
cido, por período predeterminado, e de acordo com a finalidade 
declarada no registro correspondente, na forma estabelecida pelo 
Comando do Exército.

§3º A guia de tráfego será emitida por meio de plataforma de 
serviço digital do Comando do Exército. 

SUBSEÇÃO III
DO TIRO DESPORTIVO 

Disposições gerais
Art. 34. A prática de tiro desportivo com emprego de arma de 

fogo, como modalidade de desporto de rendimento ou de desporto 
de formação, nos termos do disposto na Lei nº 9.615, de 24 de mar-
ço de 1998, e na Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, ocorrerá 
exclusivamente em entidades de tiro desportivo e será permitida 
aos maiores de dezoito anos de idade, por meio da concessão do 
CR, de acordo com o disposto neste Decreto e em normas comple-
mentares editadas pelo Comando do Exército.

§1º Poderá ser concedido extraordinariamente o CR para prá-
tica de tiro desportivo aos maiores de quatorze anos e menores de 
dezoito anos de idade, desde que:

I - sejam autorizados judicialmente, após avaliação individual e 
comprovação da aptidão psicológica;

II - limitem-se à prática de tiro desportivo em locais previamen-
te autorizados pela Polícia Federal e estejam acompanhados de res-
ponsável legal; e

III - utilizem exclusivamente armas da entidade de tiro despor-
tivo ou do responsável legal.

§2º A prática de tiro desportivo poderá ser feita com utilização 
de arma de fogo e munição:

I - da entidade de tiro desportivo, por pessoas com idade entre 
dezoito e vinte e cinco anos; e

II - da entidade de tiro desportivo ou própria, por pessoas com 
idade superior a vinte e cinco anos.

§3º A prática de tiro desportivo com airsoft ou paintball é per-
mitida aos maiores de quatorze anos de idade, independentemente 
de concessão de CR, de acordo com o disposto neste Decreto e em 
normas complementares editadas pelo Comando do Exército.
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SUBSEÇÃO IV
DA CAÇA EXCEPCIONAL DE FAUNA EXÓGENA E DA CAÇA 

DE SUBSISTÊNCIA 

Caça excepcional
Art. 39. A caça excepcional possui finalidade exclusiva de con-

trole de fauna invasora em locais onde o abate se mostre impres-
cindível para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação pre-
datória ou destruidora de animais e somente será autorizada pelo 
Comando do Exército mediante a apresentação de:

I - documento comprobatório da necessidade de abate de fau-
na invasora, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, que indique:

a) a espécie exógena;
b) o perímetro abrangido;
c) a autorização dos proprietários dos imóveis localizados no 

perímetro a que se refere a alínea “b”;
d) as pessoas físicas interessadas em executar a caça excepcio-

nal; e
e) o prazo certo para o encerramento da atividade;
II - CR apostilado para a atividade de caça excepcional, autori-

zada nos termos do disposto no inciso I; e
III - especificação da arma de fogo apropriada para o abate da 

espécie invasora e do quantitativo de munição necessário à execu-
ção do manejo, observados os seguintes limites:

a) até seis armas de fogo, das quais duas poderão ser de uso 
restrito, sendo estas autorizadas pelo Comando do Exército; e

b) até quinhentas munições por ano, por arma.
Parágrafo único. Esgotado o prazo a que se refere a alínea “e” 

do inciso I do caput, e inexistindo outro apostilamento de igual na-
tureza no CR, ocorrerá a perda superveniente de requisito essencial 
à aquisição de arma de fogo, nos termos do disposto no art. 28. 

Caça de subsistência
Art. 40. Aos maiores de vinte e cinco anos de idade, residentes 

em áreas rurais, que comprovem depender do emprego de arma de 
fogo para prover sua subsistência alimentar familiar será concedido 
pela Polícia Federal o porte, na categoria caçador para subsistência, 
de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com um ou dois ca-
nos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a dezesseis, desde que 
o interessado comprove a efetiva necessidade em requerimento, ao 
qual serão anexados os seguintes documentos:

I - documento de identificação pessoal;
II - comprovante de residência em área rural; e
III - atestado de bons antecedentes.
§1º O caçador para subsistência que der uso diferente do auto-

rizado à sua arma de fogo, independentemente de outras tipifica-
ções penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal ou por 
disparo de arma de fogo de uso permitido.

§2º Ato do Diretor-Geral da Polícia Federal disciplinará as even-
tuais hipóteses de mitigação das exigências de documentos a que 
se refere o caput, exclusivamente para os indígenas, os quilombolas 
e os membros das comunidades tradicionais. 

SUBSEÇÃO V
DO COLECIONAMENTO DE ARMAS DE FOGO 

Disposições gerais
Art. 41. A prática da atividade de colecionamento de armas de 

fogo será permitida aos maiores de vinte e cinco anos de idade e 
dependerá da concessão prévia de CR, nos termos do disposto em 
regulamentação do Comando do Exército.

§1º É vedado o colecionamento de armas de fogo:
I - automáticas de qualquer calibre ou longas semiautomáticas 

de calibre de uso restrito cujo primeiro lote de fabricação tenha me-
nos de setenta anos;

II - de mesmo tipo, marca, modelo e calibre em uso nas Forças 
Armadas;

III - químicas, biológicas e nucleares de qualquer tipo ou mo-
dalidade;

IV - explosivas, exceto se desmuniciadas e inertes, que serão 
consideradas como munição para colecionamento; e

V - acopladas com silenciador ou supressor de ruídos.
§2º A atividade de colecionamento poderá ser exercida por 

pessoa jurídica qualificada como museu, na forma prevista em ato 
conjunto do Presidente do Instituto Brasileiro de Museus - Ibram e 
do Comandante do Exército, e dependerá da expedição prévia de 
CR, nos termos do disposto no §3º do art. 31. 

Limites para aquisição de armas
Art. 42. Para fins de colecionamento, são permitidas a posse e 

a propriedade de armas não enquadradas no disposto no art. 41, 
desde que sejam uma de cada tipo, marca, modelo, variante, calibre 
e procedência.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos museus.
Art. 43. Para cada modelo de arma da coleção, poderão ser co-

lecionadas as munições correspondentes, desde que estejam iner-
tes, com cápsula deflagrada e sem carga de projeção.

Art. 44. Nas coleções exclusivamente de munições, somente 
poderá ser colecionado um exemplar ativo, com as mesmas carac-
terísticas e inscrições originais.

Parágrafo único. No caso do colecionamento de munições de 
armamento pesado, somente será permitido um exemplar por tipo 
de munição, o qual estará com todos os seus componentes inertes.

Art. 45. A aquisição de armamento de uso restrito, de viatu-
ra blindada e de outros materiais de emprego militar, para fins de 
colecionamento, e a destinação desse tipo de produto, pertencen-
tes a acervo de colecionador, serão autorizadas pelo Comando do 
Exército. 

SEÇÃO IV
DO PORTE DE ARMA DE FOGO 

SUBSEÇÃO I
DO PORTE DE ARMA DE FOGO PARA DEFESA PESSOAL 

Disposições gerais
Art. 46. O porte de arma de fogo de uso permitido, vinculado à 

prévia expedição de CRAF e ao cadastro nas plataformas de geren-
ciamento de armas do Sinarm, será expedido pela Polícia Federal, 
no território nacional, em caráter excepcional, desde que atendidos 
os requisitos previstos no §1º do art. 10 da Lei nº 10.826, de 2003.

Parágrafo único. Caberá ao Diretor-Geral da Polícia Federal es-
tabelecer os procedimentos relativos à concessão e à renovação do 
porte de arma de fogo. 
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§14. As armas de fogo, as munições e os acessórios apreendi-
dos que forem de propriedade das instituições públicas a que se 
referem o §1º do art. 3º e o inciso III do §1º do art. 7º serão devol-
vidas ao órgão após a realização de perícia, exceto se determinada 
pelo juízo competente a sua retenção até o final do processo.

Art. 67. As armas de fogo e as munições apreendidas em de-
corrência do tráfico de drogas, utilizadas em atividades ilícitas de 
produção ou comercialização de drogas, ou que tenham sido adqui-
ridas com recursos provenientes do tráfico de drogas, perdidas em 
favor da União e encaminhadas para o Comando do Exército, serão 
destinadas à doação, após perícia ou vistoria que ateste seu bom 
estado, observado o seguinte critério de prioridade:

I - órgão de segurança pública responsável pela apreensão;
II - demais órgãos de segurança pública ou do sistema peniten-

ciário do ente federativo responsável pela apreensão; e
III - órgãos de segurança pública ou do sistema penitenciário 

dos demais entes federativos.
§1º O pedido do ente federativo deverá ser feito no prazo de 

vinte dias, contado da data do recebimento do relatório reservado 
trimestral, observado o critério de prioridade de que trata o caput.

§2º O pedido de doação previsto neste artigo deverá atender 
aos critérios de priorização estabelecidos pelo Ministério da Justiça 
e Segurança Pública, nos termos do disposto no §4º do art. 66.

Art. 68. As armas de fogo apreendidas poderão ser devolvidas 
pela autoridade competente aos seus proprietários, na hipótese 
de serem cumpridos os requisitos de que trata o art. 4º da Lei nº 
10.826, de 2003.

Art. 69. As solicitações dos órgãos de segurança pública de 
informações relativas ao cadastro de armas de fogo, munições e 
demais produtos controlados junto ao Sinarm e ao Sigma serão en-
caminhadas diretamente à Polícia Federal ou ao Comando do Exér-
cito, conforme o caso.

Art. 70. O valor da indenização de que tratam os art. 31 e art. 
32 da Lei nº 10.826, de 2003, e o procedimento para o respectivo 
pagamento serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, respeitadas as disponibilidades orça-
mentárias.

Art. 71. Os recursos financeiros necessários ao cumprimento 
do disposto nos art. 31 e art. 32 da Lei nº 10.826, de 2003, serão 
custeados por dotação orçamentária específica consignada ao Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 72. Será presumida a boa-fé dos possuidores e dos pro-
prietários de armas de fogo que as entregarem espontaneamente 
à Polícia Federal ou aos postos de recolhimento credenciados, nos 
termos do disposto no art. 32 da Lei nº 10.826, de 2003.

Art. 73. A entrega de arma de fogo de que tratam os art. 31 e 
art. 32 da Lei nº 10.826, de 2003, de acessórios ou de munições será 
feita na Polícia Federal ou em órgãos e entidades credenciados pelo 
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§1º Para o transporte da arma de fogo até o local de entrega, 
será exigida guia de tráfego, expedida pela Polícia Federal ou por 
órgão por ela credenciado, que conterá as especificações mínimas 
estabelecidas pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§2º A guia de tráfego de que trata o §1º poderá ser expedida 
pela internet, na forma estabelecida em ato do Diretor-Geral da Po-
lícia Federal.

§3º A guia de tráfego de que trata o §1º autorizará somente o 
transporte da arma, devidamente desmuniciada e acondicionada 
de maneira que seu uso não possa ser imediato, limitado ao percur-
so nela autorizado.

§4º O transporte da arma de fogo sem a guia de tráfego, ou o 
transporte realizado com a guia, mas sem a observância ao que nela 
estiver estabelecido, sujeitará o infrator às sanções penais cabíveis.

Art. 74. O disposto nos art. 31 e art. 32 da Lei nº 10.826, de 
2003, não se aplica às empresas de segurança privada e de trans-
porte de valores.

Art. 75. Será aplicada pelo órgão competente pela fiscalização 
multa de:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais):
a) à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, marí-

timo, fluvial ou lacustre que permita o transporte de arma de fogo, 
munição ou acessórios sem a devida autorização ou com inobser-
vância às normas de segurança; e

b) à empresa de produção ou de comercialização de armas de 
fogo que realize publicidade para estimular a venda e o uso indiscri-
minado de armas de fogo, acessórios e munições, exceto nas publi-
cações especializadas;

II - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sem prejuízo das san-
ções penais cabíveis:

a) à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, ma-
rítimo, fluvial ou lacustre que deliberadamente, por qualquer meio, 
realize, promova ou facilite o transporte de arma de fogo ou de mu-
nição sem a devida autorização ou com inobservância às normas de 
segurança; e

b) à empresa de produção ou de comercialização de armas de 
fogo que reincidir na conduta de que trata a alínea “b” do inciso I; e

III - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sem prejuízo das san-
ções penais cabíveis, à empresa que reincidir na conduta de que 
tratam a alínea “a” do inciso I e as alíneas “a” e “b” do inciso II.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II do caput, 
equiparam-se às empresas de produção ou comércio de armamen-
tos:

I - as empresas de serviço de instrução de tiro e as entidades 
de tiro desportivo; e

II - as plataformas de redes sociais e de intermediação de ven-
das que descumpram o dever de cuidado em relação à publicidade 
de armamentos e seus acessórios, na forma estabelecida em ato do 
Diretor-Geral da Polícia Federal.

Art. 76. A empresa de segurança e de transporte de valores fi-
cará sujeita às penalidades de que trata o art. 23 da Lei nº 7.102, de 
1983, na hipótese de não apresentar, nos termos do disposto nos 
§2º e §3º do art. 7º da Lei nº 10.826, de 2003:

I - a documentação comprobatória do cumprimento dos requi-
sitos estabelecidos no art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003, quanto aos 
empregados que portarão arma de fogo; e

II - semestralmente, ao Sinarm, a listagem atualizada de seus 
empregados.

Art. 77. Os recursos arrecadados em razão das taxas e das san-
ções pecuniárias de caráter administrativo previstas neste Decreto 
serão aplicados nos termos do disposto no §1º do art. 11 da Lei nº 
10.826, de 2003.

Art. 78. As receitas destinadas ao Sinarm serão recolhidas ao 
Banco do Brasil S.A., na conta Fundo para Aparelhamento e Opera-
cionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal, e serão alocadas 
para o reaparelhamento, a manutenção e o custeio das atividades 
de controle e fiscalização da circulação de armas de fogo e de re-
pressão ao seu tráfico ilícito, de competência da Polícia Federal.
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2. VUNESP - 2023 - Prefeitura de Jundiaí - SP - Guarda Municipal
Com relação ao Estatuto Geral das Guardas Municipais, assina-

le a alternativa correta.
(A) É vedada a celebração de consórcios públicos entre municí-
pios para garantir guarda municipal compartilhada.
(B) Suspende-se o direito ao porte de arma de fogo em razão de 
restrição médica, decisão judicial ou justificativa da adoção da 
medida pelo respectivo dirigente.
(C) É assegurada denominação idêntica à das forças militares, 
quanto aos postos e graduações, títulos, uniformes, distintivos 
e condecorações.
(D) O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal, desde 
que localizado em área urbana.
(E) É obrigatória a criação, pelo Município, de órgão de forma-
ção, treinamento e aperfeiçoamento dos integrantes da guarda 
municipal.
 
3. IBFC - 2024 - Prefeitura de Manaus - AM - Técnico Municipal 

I - Guarda Municipal
Observando o que dispõe o Estatuto Geral das Guardas Muni-

cipais, Lei n. 13.022, de 8 de agosto de 2014, assinale a alternativa 
incorreta. 

(A) As guardas municipais utilizarão uniforme e equipamentos 
padronizados, obrigatoriamente, na cor azul-marinho
(B) A estrutura hierárquica da guarda municipal não pode uti-
lizar denominação idêntica à das forças militares, quanto aos 
postos e graduações, títulos, uniformes, distintivos e condeco-
rações 
(C) Aos guardas municipais é autorizado o porte de arma de 
fogo, conforme previsto em lei 
(D) As guardas municipais não podem ficar sujeitas a regula-
mentos disciplinares de natureza militar
(E) Municípios limítrofes podem, mediante consórcio público, 
utilizar, reciprocamente, os serviços da guarda municipal de 
maneira compartilhada
 
4. IDECAN - 2024 - Prefeitura de João Pessoa - PB - Guarda Civil 

Municipal
No que se refere à engenharia de tráfego, à operação, à fiscali-

zação e ao policiamento ostensivo de trânsito no âmbito do Sistema 
Nacional de Trânsito, segundo as disposições da Lei nº 9.503/1997, 
é correto afirmar: 

(A) Nenhum plano de construção que tenha o potencial de se 
tornar um ponto de atração para o tráfego pode ser concedi-
do aprovação sem a prévia concordância do órgão ou entidade 
responsável pela jurisdição da via. Além disso, é necessário que 
o projeto inclua espaço designado para estacionamento e indi-
que as vias de acesso apropriadas.
(B) O DENATRAN determinará as diretrizes e normas a serem 
seguidas em todo o território nacional durante a execução 
das medidas implementadas pela Engenharia de Tráfego, bem 
como os padrões a serem aplicados por todos os órgãos e enti-
dades que integram o Sistema Nacional de Trânsito.
(C) Nenhuma atividade ou projeto que possa causar transtor-
nos, interrupções na livre circulação de veículos e pedestres, 
ou representar riscos à segurança, será iniciado sem a devida 
autorização do órgão ou entidade de trânsito responsável pela 
jurisdição da via. A responsabilidade pela sinalização é de com-
petência do órgão estadual de trânsito em parceria com a guar-
da municipal.

(D) Exceto em situações de emergência, a entidade de trânsi-
to responsável pela jurisdição da via informará à comunidade, 
atravez dos meios de comunicação social, com 48 horas de an-
tecedência, sobre eventuais bloqueios na via, cabe aos órgãos 
municipais estabelecerem em seu plano diretor quais as rotas 
alternativas a serem seguidas.
 
5. Instituto Consulplan - 2024 - Prefeitura de Pitangueiras - SP - 

Guarda Civil Metropolitana - Feminino
A Lei Federal nº 9.503/1997 e suas alterações prevê que con-

duzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em 
razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 
determine dependência poderá ser apenado, respeitado o contra-
ditório e ampla defesa, bem com o trânsito em julgado da sentença 
penal condenatória, a detenção, de seis meses a três anos, multa 
e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor. As condutas previstas no caput do 
Art. 306 serão constatadas por concentração igual ou superior a 

(A) 0,80 decigrama de álcool por litro de sangue.
(B) 0,50 miligrama de álcool por litro de ar alveolar.
(C) 1,35 miligrama de álcool por litro de ar alveolar ou por litro 
de sangue.
(D) 6 decigramas de álcool por litro de sangue; ou igual ou su-
perior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar.
 
6. IBFC - 2024 - Prefeitura de Manaus - AM - Técnico Municipal 

I - Guarda Municipal
De acordo com as disposições do Estatuto do Desarmamento 

(Lei nº 10.826/2003), analise as afirmativas abaixo e dê valores de 
Verdadeiro (V) ou Falso (F).

( ) É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão compe-
tente.
( ) A empresa que comercializar arma de fogo em território na-
cional é obrigada a comunicar a venda à autoridade compe-
tente, como também a manter banco de dados com todas as 
características da arma e cópia dos documentos previstos no 
Estatuto do Desarmamento.
( ) O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela 
Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.
Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta de 

cima para baixo.
(A) V - V - V
(B) V - F - V
(C) F - F - V
(D) V - V - F
(E) F - V - F
 
7. IDECAN - 2024 - Prefeitura de João Pessoa - PB - Guarda Civil 

Municipal
Com fulcro na Lei n° 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento) 

e suas alterações, indique a alternativa correta: 
(A) A classificação legal, técnica e geral bem como a definição 
das armas de fogo e demais produtos controlados, de usos 
proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de valor histó-
rico serão disciplinadas em ato do Comando do Exército, me-
diante proposta do chefe do Poder Executivo Federal.
(B) Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório 
ou munição, de uso permitido, em desacordo com determi-
nação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou 
dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde 


